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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, torna público 
aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços médios para 
contratação de empresa para confecção futura e parcelada de prótese odontológica total ou parcial, 
para atender aos munícipes que necessitam de reabilitações orais não disponibilizadas pelo Município 
de Itajá/RN. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, contados a partir 
desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 31 de março de 2022. 
 

Manoel Dantas das Chagas Neto 
Secretário Adjunto do Planejamento 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

LEIS 
 
 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À TOMADA DE PREÇO Nº 012009/2021 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA, CNPJ: 00.779.059/0001-20. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia civil, para realização de recapeamento 
asfáltico da via que liga a BR 304 à barragem Armando Ribeiro Gonçalves dos trechos 1, 2 e 3, com 
início no Iguaraçu até o bairro Francisco Euzébio de Figueredo na zona urbana do município de 
Itajá/RN. 
Fundamento Legal: art. 57, § 1º, inciso III, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 22/05/2022. 

 
 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

EXTRATO DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2022 
 

Dadas ás informações constantes do processo administrativo abaixo discriminado, reconheço a 
Dispensa de licitação. 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJA/RN 
 
CONTRATADA: EMBARQUE JA VIAGENS E TURISMO LTDA 
CNPJ: 10.477.835/0001-90 
 

OBJETO: contratação de agência prestadora de serviços de cotação de preços, reserva, emissão, 
alteração, marcação, cancelamento, remarcação e fornecimento de passagens aéreas nacionais e 
atividades correlatas, de acordo com a necessidade da Câmara de Vereadores do Município de 
Itajá/RN. 
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO:  R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) 
 
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
Órgão: 01 – Poder Legislativo; Unidade Orçamentária: 001 – Câmara Municipal; Função: 0001 – 
Atividade Legislativa; Projeto Atividade: 2001 – Funcionamento da Câmara Municipal; Elemento de 
Despesa: 33.90.33 – Passagens e despesas com locomoção - Fonte: 10010000 

 
 

Itajá/RN, 31 de março de 2022 
 
 

José Menino da Silva Júnior 
Presidente 
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